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EDITAL 001/2018/DEINTER 

PROCESSO SELETIVO PARA CREDENCIAMENTO DE PROFESSOR 

VOLUNTÁRIO PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INTERCULTURAL. 

 

O Departamento em Educação Intercultural (DEINTER), em atendimento à determinação do Conselho de 

Departamento (CONDEP) e no uso de suas atribuições regimentais, torna público o edital de abertura do 

Processo Seletivo para Credenciamento de Docentes Voluntários, conforme o estabelecido na 

Resolução 471/CONSEA de 5 de abril de 2017, pelo período máximo de três anos, que será regido pelas 

seguintes normas. 

 

I – DO NÚMERO DE VAGAS  

 

1.1 – Este processo de seleção visa o preenchimento de até 7 (sete) vagas para o credenciamento de Professor 

Voluntário junto ao Departamento de Educação Intercultural, respeitando o quantitativo de 50% (cinquenta por 

cento) da soma dos docentes efetivos, substitutos e visitantes lotados no departamento, conforme normas 

estabelecidas na Resolução 471/CONSEA/2017. Nesses termos, as vagas são as seguintes: 

 
a. 2 (duas) vagas à área de Ciências da Linguagem Intercultural. 

 

b. 1 (uma) vaga à área da Ciências da Sociedade Intercultural. 

 

c. 3 (três) vagas à área da Ciências da Natureza e Matemática Intercultural. 

 

d. 1 (uma) vaga à área de Educação Intercultural no Ensino Fundamental e Gestão Escolar. 

 
 

 

II – DA DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS POR ÁREAS ESPECÍFICAS 

 

2.1 – As vagas por áreas específicas ficam assim distribuídas: 
 

Áreas específicas do curso  Número de vagas  Distribuição das vagas  

Ciências da Linguagem Intercultural. 2 1 – Graduação em Letras Português 

1 – Graduação em Artes   

Ciências da Sociedade Intercultural. 1 1 – Graduação em Ciências Sociais e 

áreas afins 

Ciências da Natureza e Matemática 3 1 – Graduação em Química  



  

Intercultural. 
1 – Graduação em Física  

1 – Graduação em Matemática   

Educação Intercultural no Ensino Fundamental 
e Gestão Escolar. 

1 1 – Graduação em Pedagogia  

 

2.2 – Em caso de não haver inscritos para as vagas por área específica, elas serão redimensionadas para as 

outras áreas.   

 

 

III – DA INSCRIÇÃO DO CANDIDATO 

 

3.1 – O Candidato, ao se inscrever no processo, objeto deste edital, deve, necessariamente, identificar a 

área para a qual submete-se à seleção (Anexo I), sob pena de não homologação da inscrição.   

 

3.2 – Sem prejuízos ao cumprimento de outras exigências, para instruir o processo de credenciamento, o 

candidato, sob pena de não homologação, deve apresentar as seguintes documentações. 

i) Ficha de Inscrição e Carta de intenções para credenciamento (Anexo I). 

ii) Cópia do Currículo Lattes. 

iii)  Quadro de critérios para a avaliação do currículo Lattes com documentação comprobatória conforme 

exemplificado no Quadro 1 – últimos 3 (três) anos (preencher Anexo II).   

iv) Comprovar pelo menos um dos requisitos a seguir: 

a. Atestar experiência mínima de dois anos em magistério do Ensino Superior; 

b. Possuir, pelo menos, uma pós-graduação lato senso em área afim às disciplinas que ministrará; 

c. Comprovar experiência em pesquisa concluída após término da graduação, correlata à área que atuará. 

 

3.3 – A documentação deve ser digitalizada e enviada pelo candidato única e exclusivamente via o e-mail 

oficial deinterjp@unir.br. 

 

IV – DA HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO  

 

4.1 – As homologações das inscrições estão condicionadas ao cumprimento dos critérios estabelecidos neste 

edital.  

 

V – DOS RECURSOS  

 

5.1 – O candidato poderá interpor recurso contra os resultados do presente certame desde que esteja em 

cumprimento aos seguintes itens:  

5.1.1 – Dentro do prazo estipulado no cronograma disponível no Item 6.1, constando a justificativa do pedido 
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em que se apresente a sua razão; 

5.1.2 – Encaminhar o recurso somente pelo e-mail oficial: deinterjp@unir.br. 

 

VI – DO CRONOGRAMA 

6.1 – O Cronograma contemplando as etapas de e prazos de eventos deste processo seletivo consta no quadro 

abaixo. 

 

Ord. Evento Data 

1 Inscrição e entrega de documentos no departamento DEINTER 

Entregar via e-mail: deinterjp@unir.br. 

22/11 a 03/12 /2018  

2 Análise da documentação das inscrições 04/12 a 05/12/2018 

3 Publicação das inscrições homologadas no site oficial do departamento: 

www.deinter.unir.br. 

05/12/2018 

4 Período de recurso às inscrições homologadas.  05/12 a 06/12/2018 

5 Publicação dos resultados dos recursos no site oficial do departamento: 
www.deinter.unir.br. 

06/12/2018 

6 Resultado oficial das inscrições homologadas publicado no site oficial do 

departamento: www.deinter.unir.br. 

06/12/2018 

7 Resultado Final da Seleção publicado no site oficial do departamento: 
www.deinter.unir.br. 

07/12/2018 

8 Período de recurso ao Resultado Final da Seleção. Publicado no site oficial 

do departamento: www.deinter.unir.br. 

07/12 a 10/12/2018 

9 Resultados dos recursos publicados no site oficial do departamento: 
www.deinter.unir.br. 

10/12/2018 

10 Resultado Final após recursos. Publicado no site oficial do departamento: 

www.deinter.unir.br. 

10/12/2018 

 
6.2 – Todas as divulgações relativas às etapas e aos resultados deste certame serão disponibilizadas somente 
via o site oficial www.deinter.unir.br. 
 

 

VII– DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO 

 

7.1 – O processo avaliativo ocorrerá em etapa única composta de análise do Currículo Lattes de caráter 
eliminatório.  
 

7.2 – Análise do Currículo com documentação comprovada – Últimos 3 (três) anos conforme o quadro 

seguinte.  

 
Quadro 1: Critérios para a avaliação do currículo Lattes documentado de 2016 a 2018. 

 

Item Pontuação Limite 

   

1. Formação acadêmica   

Doutorado concluído na área ou áreas afins 300 pts 300 pts 

Doutorado concluído em outras áreas 280 pts 280 pts 
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Mestrado concluído na área ou áreas afins 200 pts 200 pts 

Mestrado concluído em outras áreas 180 pts 180 pts 

Pós-graduação lato sensu concluído na área ou áreas afins 100 pts 100 pts 

Pós-graduação lato sensu concluído em outras áreas 90 pts 90 pts 

   

2. Publicação bibliográfica   

Artigo completo publicado em periódico indexado Qualis A1 100 pts -- 

Artigo completo publicado em periódico indexado Qualis A2 80 pts -- 

Artigo completo publicado em periódico indexado Qualis B1 60 pts -- 

Artigo completo publicado em periódico indexado Qualis B2 40 pts  -- 

Artigo completo publicado em periódico indexado Qualis B3 20 pts 60 pts 

Artigo completo publicado em periódico indexado Qualis B4 10 pts 30 pts 

Artigo completo publicado em periódico indexado Qualis B5 5 pts 20 pts 

Artigo completo publicado em periódico indexado Qualis C 2 pts 6 pts 

Trabalho completo publicado em anais de evento nacional ou internacional 4 pts 20 pts 

Trabalho completo publicado em anais de evento local ou regional 2 pts 10 pts 

Resumo publicado em revista ou evento internacional 2 pts 20 pts 

Resumo publicado em revista ou evento nacional 1pt 20 pts 

Livro publicado em texto integral 20 pts 60 pts 

Livro publicado em coletânea 10 pts 30 pts 

Capítulo de livro publicado (máximo 1 capítulo por livro) 5 pts 15 pts 

Demais tipos de produção bibliográfica 1pt 10 pts 

   

3. Produção técnica   

Curso de atualização ou aperfeiçoamento ministrado na área em evento 

nacional/internacional 

2 pts -- 

Curso de atualização ou aperfeiçoamento ministrado na área em evento 

local/regional 

1pt  -- 

Palestra proferida em evento científico nacional/internacional 2 pts -- 

Palestra proferida em evento científico local/regional 1 pt -- 

   

4. Orientações concluídas   

Orientações concluídas de Doutorado 30 pts - 

Orientações concluídas de Mestrado 10 pts - 

Orientações concluídas de Monografia de Curso de Especialização 5 pts 20 pts 

Orientações concluídas de TCC, PIBIC ou PIBID 5 pts 10 pts 

Participação em banca examinadora Doutorado 3 pts 15 pts 

Participação em banca examinadora Mestrado 2 pts 10 pts 

Participação em banca de Monografia/TCC 2 pts 10 pts 

Participação em banca de concurso 2 pts 10 pts 

Participação em evento científico 2 pts 10 pts 

 
7.3 – A pontuação sugerida deve ser preenchida pelo próprio candidato e enviado junto com toda a 

documentação exigida no momento da inscrição de acordo com o modelo existente no Anexo II e enviada 

única e exclusivamente via o e-mail oficial: deinterjp@unir.br. 

 

VIII – DAS CONDIÇÕES PARA O CREDENCIAMENTO  
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8.1 – O credenciamento e atuação estão sujeitos às exigências contidas na Resolução 471/CONSEA/2017 

e nas necessidades do Departamento de Educação Intercultural.  

 

IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

9.1 – Os casos omissos serão analisados e julgados pela comissão organizadora. 

 

 

Ji-Paraná, 20 de novembro de 2018. 

 

 

 

Chefe do DEINTER 



  

ANEXO I 

 FICHA DE INSCRIÇÃO E CARTA DE INTENÇÕES 

 

 

1- DADOS PESSOAIS: 

NOME 

DATA DE NASCIMENTO: LOCAL: 

NACIONALIDADE: CPF: 

ÁREA DE CREDENCIAMENTO: 

FORMAÇÃO: 

2- ENDEREÇO E CONTATO:  

RUA/AVENIDA: 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CIDADE: 

ESTADO: CEP: CELULAR:  

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

 
 

CARTA DE INTENÇÕES PARA CREDENCIAMENTO 

 

______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________ 

 

 



  

ANEXO II 

 

CRITÉRIOS PARA A AVALIAÇÃO DO CURRÍCULO LATTES DOCUMENTADO DE  

2016 a 2018 

 

Item Quant. Pont. 
   

1. Formação acadêmica   

Doutorado concluído na área ou áreas afins   

Doutorado concluído em outras áreas   

Mestrado concluído na área ou áreas afins   

Mestrado concluído em outras áreas   

Pós-graduação lato sensu concluído na área ou áreas afins   

Pós-graduação lato sensu concluído em outras áreas   

   

2. Publicação bibliográfica   

Artigo completo publicado em periódico indexado Qualis A1   

Artigo completo publicado em periódico indexado Qualis A2   

Artigo completo publicado em periódico indexado Qualis B1   

Artigo completo publicado em periódico indexado Qualis B2   

Artigo completo publicado em periódico indexado Qualis B3   

Artigo completo publicado em periódico indexado Qualis B4   

Artigo completo publicado em periódico indexado Qualis B5   

Artigo completo publicado em periódico indexado Qualis C   

Trabalho completo publicado em anais de evento nacional ou internacional   

Trabalho completo publicado em anais de evento local ou regional   

Resumo publicado em revista ou evento internacional   

Resumo publicado em revista ou evento nacional   

Livro publicado em texto integral   

Livro publicado em coletânea   

Capítulo de livro publicado (máximo 1 capítulo por livro)   

Demais tipos de produção bibliográfica   

   

3. Produção técnica   

Curso de atualização ou aperfeiçoamento ministrado na área em evento 
nacional/internacional 

  

Curso de atualização ou aperfeiçoamento ministrado na área em evento local/regional   

Palestra proferida em evento científico nacional/internacional   

Palestra proferida em evento científico local/regional   
   

4. Orientações concluídas   

Orientações concluídas de Doutorado   

Orientações concluídas de Mestrado   

Orientações concluídas de Monografia de Curso de Especialização   

Orientações concluídas de TCC, PIBIC ou PIBID   

Participação em banca examinadora Doutorado   

Participação em banca examinadora Mestrado   

Participação em banca de Monografia/TCC   

Participação em banca de concurso   

Participação em evento científico   

Total de pontos   

 


